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tivo para a aquisição dos frutos na constância de tal convi-
vência. V - Excluída a meação, nos termos postos na presente 
decisão, a companheira supérstite participará da sucessão 
do companheiro falecido em relação aos bens adqui-
ridos onerosamente na constância da convivência (período 
que não se inicia com a declaração judicial que reconhece 
a união estável, mas, sim, com a efetiva convivência), em 
concorrência com os outros parentes sucessíveis (inciso III do 
artigo 1.790, CC). VI - Recurso parcialmente provido (REsp 
1090722/SP, Rel. Ministro Massami Uyeda, Terceira Turma, 
julgado em 02.03.2010, DJe  de 30.08.2010).

Sendo assim, considerando que o bem foi adqui-
rido na constância da união, fato não impugnado pelo 
apelante, merece mesmo a procedência do pedido inicial 
quanto à meação, independentemente da comprovação 
do esforço comum. 

Com tais considerações, dou parcial provimento ao 
recurso, apenas para reconhecer a incidência do regime 
da separação obrigatória de bens na união estável reco-
nhecida na espécie, mantendo-se a sentença quanto 
ao mais, inclusive quanto à procedência do pedido de 
meação do bem imóvel descrito nos autos.

Custas, ex lege.
É o meu voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES ALBERTO VILAS BOAS e EDUAR DO 
ANDRADE.

Súmula - DERAM PROVIMENTO PARCIAL 
AO RECURSO.

. . .

Execução fiscal - Exceção de pré-executividade 
- Acolhimento - Sociedade - Exclusão do polo 
passivo do feito - Alegação de incorporação 

empresarial - Prova - Inexistência - Ilegitimidade 
passiva declarada

Ementa: Agravo de instrumento. Execução fiscal. 
Acolhimento de exceção de pré-executividade. Exclusão 
de sociedade do polo passivo do feito. Alegação de 
incorporação empresarial. Prova. Ausência. Ilegitimidade 
passiva patenteada nos autos. Recurso desprovido.

- Em sede de execução fiscal ajuizada em face da única 
pessoa jurídica constante da CDA, incumbe ao ente 
público a prova da responsabilidade de terceiro para que 
se viabilize o redirecionamento do feito executivo.

- Ausente a prova de que operada a incorporação 
empresarial da executada pela sociedade agravada, 
mormente em face da demonstração de que houve 
simples incorporação patrimonial de bem imóvel e de 
que ambas as pessoas jurídicas permanecem em plena 

e regular atividade, resta inviável manter no polo passivo 
da demanda a empresa supostamente incorporadora, 
razão pela qual correto o acolhimento da exceção 
de pré-executividade manejada pela interessada e 
consequente declaração de ilegitimidade passiva.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0145.
09.539962-5/001 - Comarca de Juiz de Fora - Agravante: 
Fazenda Pública do Estado de Minas Gerais - Agravada: 
Miramar Produtos Alimentícios Ltda. - Interessado: Sucesso 
Participações e Empreendimentos Ltda. - Relatora: DES.ª 
SANDRA FONSECA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 25 de setembro de 2012. - Sandra 
Fonseca - Relatora.

Notas taquigráficas

DES.ª SANDRA FONSECA - Cuida-se de recurso de 
agravo de instrumento interposto pelo Estado de Minas 
Gerais, visando à reforma da r. decisão que, nos autos 
da execução fiscal ajuizada em face de Miramar Produtos 
Alimentícios Ltda., acolheu a exceção de pré-executividade 
manejada por Sucesso Participações S.A., excluindo esta 
última do polo passivo do feito.

Em suas razões recursais, sustentou o agravante, 
em síntese, que a certidão de registro público trazida aos 
autos é suficiente à demonstração de que a executada 
foi incorporada pela excipiente, documento este que 
asseverou não ter sido impugnado pela interessada.

Ressaltou, ainda, a existência de inequívoco vínculo 
entre as empresas, mormente diante da constatação de 
que possuem sócios e administradores em comum.

Ao final, pugnou pelo provimento do recurso para 
reformar a ordem de exclusão da empresa Sucesso 
Participações S.A. do polo passivo da demanda executiva.

O agravo foi recebido apenas em seu efeito 
devolutivo, f. 69/70.

Contrarrazões das agravadas às f. 74/83 e 
187/195.

O MM. Juízo a quo prestou informações à f. 185.
Conheço do recurso, porquanto presentes 

os respectivos pressupostos objetivos e subjetivos 
de admissibilidade.

A matéria sob discussão atine à possibilidade de 
manutenção da agravada Sucesso Participações S.A. no 
polo passivo do executivo fiscal inicialmente ajuizado 
em face de Miramar Produtos Alimentícios S.A., ante a 
alegada incorporação da primeira pela última.

Com efeito, o pedido de redirecionamento está 
fundamentalmente articulado com base na invocada 
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incorporação societária, o que, conforme pretende o ente 
estadual, seria suficiente para que a demanda prossiga 
com a alteração da parte executada.

De saída, importa delimitar que a execução fiscal 
de origem está lastreada no título consubstanciado nas 
certidões de dívida ativa colacionadas às f. 13/20-TJ, nas 
quais somente consta como obrigada a pessoa jurídica 
Miramar Produtos Alimentícios.

Nessa linha, para que se admita o redirecionamento 
do executivo fiscal em face da recorrida Sucesso 
Participações S.A., exsurge indispensável a prova da 
responsabilidade da empresa, que deve ser providenciada, 
de forma segura, pelo ente público, já que as presunções 
legais de que gozam as CDAs (art. 3º da LEF) não se 
estendem à terceira em face da qual não houve prévia 
instauração do procedimento administrativo tributário.

É certo que a legislação, nos casos de sucessão 
empresarial, imputa à pessoa jurídica resultante dos 
atos de transformação a responsabilidade pelos débitos 
tributários da empresa anterior, consoante a expressa 
disposição do art. 132 do Código Tributário Nacional, 
in verbis:

Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de 
fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra 
é responsável pelos tributos devidos até a data do ato pelas 
pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas 
ou incorporadas.

Sobre o instituto da incorporação, assim estabelece 
a Lei nº 6.404/76, que dispõe sobre as sociedades 
por ações:

Art. 227. A incorporação é a operação pela qual uma ou 
mais sociedades são absorvidas por outra, que lhes sucede 
em todos os direitos e obrigações.
§ 1º A assembleia geral da companhia incorporadora, se 
aprovar o protocolo da operação, deverá autorizar o aumento 
de capital a ser subscrito e realizado pela incorporada 
mediante versão do seu patrimônio líquido, e nomear os 
peritos que o avaliarão.
§ 2º A sociedade que houver de ser incorporada, se aprovar 
o protocolo da operação, autorizará seus administradores a 
praticarem os atos necessários à incorporação, inclusive a 
subscrição do aumento de capital da incorporadora.
§ 3º Aprovados pela assembleia geral da incorporadora 
o laudo de avaliação e a incorporação, extingue-se a 
incorporada, competindo à primeira promover o arquivamento 
e a publicação dos atos da incorporação.

Como se vê, a operação de incorporação 
pressupõe a absorção pela sociedade de uma ou outras 
empresas, deixando estas de existir, visto que subsumidas 
as obrigações e o patrimônio naquela outra pessoa 
jurídica preexistente.

No caso dos autos, a prova principal de 
caracterização da incorporação da sociedade Miramar 
Produtos Alimentícios pela Sucesso Participações S.A. está 
externada nas cópias das matrículas do Cartório do 2º 

Ofício de Imóveis de Governador Valadares trazidas às 
f. 26/29-TJ.

Entrementes, referidos documentos, ao revés de 
demonstrarem a incorporação societária a que aludem 
os já mencionados art. 132 do CTN e art. 227 da LSA, 
indicam tão só que houve incorporação imobiliária de 
bem antes pertencente à executada Miramar Produtos 
Alimentícios, adquirido pela Sucesso Participações S.A., 
ainda no ano de 2002.

Como é cediço, a incorporação imobiliária consiste 
em simples transmissão patrimonial e, como tal, não 
equivale à incorporação empresarial, de modo que, por 
essa razão, não atrai a aplicação da responsabilidade 
tributária de que cuida o art. 132 do CTN, pelo que 
impertinente a alegação do ente estadual.

Na verdade, a invocada incorporação das 
sociedades também se elide diante da prova de que não se 
operou a extinção da empresa supostamente incorporada, 
tal como se constata dos comprovantes acostados às 
f. 85/86, que atestam permanecer a empresa Miramar 
Produtos Alimentícios em plena atividade já no exercício 
de maio de 2012.

Como visto, não tendo sido a agravada Sucesso 
Participações incluída na CDA exequenda, indispensável 
era a prova inequívoca da operação societária, não se 
podendo exigir que a própria sociedade demonstre o fato 
negativo para que possa ser excluída do feito executivo, 
porquanto, para que se viabilizasse o redirecionamento 
da demanda em face de ente não inserido na CDA, o 
ônus da prova incumbia ao exequente.

Assim, à míngua da prova da incorporação 
empresarial, impertinente o pedido de inclusão da 
recorrida Sucesso Participações S.A. no executivo fiscal 
de origem.

A propósito, este eg. Tribunal de Justiça já se 
manifestou no sentido de a operação de incorporação 
exigir prova segura para que se deflagrem os efeitos, 
também tributários, do ato:

Processo civil. Execução fiscal. Regularidade dos atos 
processuais. Comparecimento de terceira pessoa. Alegação 
de incorporação da executada. Necessidade de prova do 
fato. [...] - Os atos do processo de execução fiscal devem se 
revestir de absoluta regularidade, impondo-se evitar prejuízo 
à eficácia da prestação jurisdicional. O comparecimento de 
terceira pessoa no processo, para se afirmar incorporadora 
da pessoa jurídica executada e requerer a alteração do polo 
passivo, torna necessária a prova do fato alegado (TJMG 
- AI 1.0024.07.371084-0/001 - Rel. Des. Almeida Melo - 
Publicação: 31.05.2010).

Noutro giro, não se colhe do processado qualquer 
indício de fraude ou de confusão patrimonial entre as 
empresas agravadas capaz de justificar a pretensão do 
Estado de Minas Gerais de prosseguimento da execução 
fiscal em face da sociedade Sucesso Participações S.A., 
razão pela qual plenamente cabível o pedido de exclusão 
da pessoa jurídica do polo passivo da demanda mediante 
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Belo Horizonte, 21 de agosto de 2012. - Peixoto 
Henriques - Relator.

Notas taquigráficas

DES. PEIXOTO HENRIQUES - Consoante se depre-
ende do relatório lançado nos autos, cuida-se aqui de 
apelação (f. 161/164), interposta pelo Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais contra sentença (f. 153/159) 
do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Família da Comarca 
de Belo Horizonte, que, dirimindo “ação de guarda com 
pedido de tutela antecipada”, julgou parcialmente proce-
dente o pedido formulado na inicial, “para deferir a guarda 
compartilhada de três filhos menores aos seus pais, com 
todos os direitos e deveres decorrentes do cargo, fixando 
o domicílio dos menores no ambiente paterno, mediante 
compromisso nos autos”, tendo, ao final, condenado as 
partes ao pagamento das custas processuais e honorá-
rios advocatícios pro rata, estes fixados no importe de R$ 
545,00, isentando-os, todavia, da exigibilidade, a teor do 
art. 12 da Lei nº 1.060/50.

Em síntese, feita a “exposição do fato e do direito”, 
apresentou o apelante os motivos “da reforma da 
sentença apelada”, aduzindo: que “o conjunto probatório 
produzido não deixa dúvidas de que a mãe tem condições 
morais, psicológicas e emocionais de criar seus filhos 
com a responsabilidade inerente ao exercício da autori-
dade parental”; que “tal assertiva emana não apenas do 
laudo psicológico juntado aos autos (f. 92/93), mas da 
própria conduta processual do autor, que se conformou 
com a decisão que fixou a guarda compartilhada, dela 
não tendo aviado recurso próprio”; que, “do que se pesa 
nestes autos, realmente, vê-se que a guarda comparti-
lhada é o que melhor atende aos interesses dos menores 
envolvidos”; que “têm eles fortes vínculos de afeto com 
ambos os pais e a divisão de responsabilidades paren-
tais, in casu, só benefícios trará às crianças”; que o 
Magistrado singular houve por bem fixar o domicílio dos 
infantes com o pai, “providência que não atende ao inte-
resse dos menores em foco”; que basta analisar o laudo 
de f. 92/93, bem como os depoimentos dos menores de 
f. 127, 129 e 130; que “nada havendo que desabone a 
conduta da mãe, penso ser hora de dar a esses meninos a 
chance de viver de uma outra forma, sob guarda compar-
tilhada, mas com domicílio junto à mãe, como uma 
nova oportunidade de reconstrução dos laços de família 
abalados com a separação”.

Pugna, ao final, pelo provimento do recurso, para 
reformar parcialmente a sentença objurgada, para 
declarar “que os filhos do casal terão como domicílio o 
domicílio materno, providência que atende realmente aos 
interesses dos menores em tela”.

Desnecessário o preparo (art. 511, § 1º, CPC).
Ofertadas contrarrazões (f. 166/170).
A d. Procuradoria-Geral de Justiça manifestou-se às 

f. 177/178, através do judicioso parecer do i. Procurador 

Guarda compartilhada - Fixação do domicílio dos 
menores - Estudo social e psicológico da rotina 
das crianças - Manutenção do domicílio atual 

como o mais adequado - Interesse da criança -
 Prevalência

Ementa: Apelação cível. Família. Guarda compartilhada. 
Fixação do domicílio paterno como o dos menores. 
Estudo social e psicológico a demonstrar que as crianças 
já se encontram adaptadas à rotina atual. Prevalência do 
melhor interesse da criança. Sentença mantida. 

- A fixação do domicílio paterno como sendo o dos 
filhos submetidos à guarda compartilhada deve ser pres-
tigiada quando não altera a rotina já vivenciada pelos 
menores, é recomendada tanto no estudo social quanto 
no estudo psicológico realizados e, ainda, conta com a 
implícita aquiescência dos pais, tudo a indicar ser dita 
fixação a que realmente atende ao melhor interesse dos 
filhos menores.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.09.631352-3/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais - Relator: DES. PEIXOTO 
HENRIQUES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO.

a exceção de pré-executividade, já que a ilegitimidade 
passiva é matéria cognoscível de ofício e, na espécie, a 
prova necessária estava a cargo do ente público.

Por via de consequência, ausente qualquer 
demonstração de que a empresa Sucesso Participações 
S.A. seja responsável pelo débito tributário imputado à 
executada Miramar Produtos Alimentícios Ltda., correta 
a ordem de exclusão da primeira do polo passivo da 
demanda, pelo que deve ser mantida a r. decisão.

Com esses fundamentos, nego provimento 
ao recurso.

É como voto.

DES. EDILSON FERNANDES - De acordo com 
a Relatora.

DES. BARROS LEVENHAGEN - De acordo com 
a Relatora.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


